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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/TJPA/2019 

Processo: PA-PRO-2019/01589 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ nº. 04.567.897/0001-

90, por meio deste Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 003/2019 - SA, publicada na 

edição do Diário Oficial do Estado de 25 de abril de 2019, torna público aos interessados, 

que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, 

em sessão pública virtual, por meio da internet, mediante condições de segurança – 

criptografia e autenticação – regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 

Estadual nº. 6.474, de 06 de agosto de 2002 e pelo Decreto Estadual nº. 2.069, de 20 de 

fevereiro de 2006. Subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; pela Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o tratamento 

diferenciado às Micro e Pequenas Empresas; e alterada pela Lei Complementar 147, de 07 

de agosto de 2014; pelo Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto nº. 3.555, 

de 08 de agosto de 2000, com a nova redação dada pelo Decreto nº. 3.693, de 20 de 

dezembro de 2000; pelo Decreto nº. 3.784, de 06 de abril de 2001; pelo Decreto Estadual nº. 

199, de 09 de junho de 2003; pelo Decreto Estadual nº. 878, de 01 de abril de 2008; pelo 

Decreto Estadual nº. 967, de 15 de maio de 2008; pela Portaria nº. 1.715/2012-GP, de 14 de 

maio de 2012; e pela Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, bem como pelas condições e exigências contidas neste edital e seus 

anexos. 

DATA: 04 de outubro de 2019  

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília) 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 925942 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço com pessoa jurídica especializada no serviço de locação eventual 

de veículos automotores terrestre, sem motoristas e com quilometragem livre, para atender 

o Tribunal de Justiça do Pará em todo estado do Pará. 
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1.2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, as empresas 

interessadas poderão formular consultas pelo e-mail licitacao@tjpa.jus.br, informando 

sempre o número do pregão e seu objeto. 

1.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 

obedecerão rigorosamente ao horário de Brasília/DF. 

1.4. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.5. FONTE DE RECURSOS: 

Programa de Trabalho: 02.061.1419.8647 

Fonte de Recursos: 0118 

Natureza da Despesa: 339039 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão as interessadas que estiverem previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o 

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.4. Não poderá participar deste pregão: 

2.4.1. Empresa suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar com o 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, durante o prazo da sanção aplicada; 

2.4.2. Empresa impedida de contratar com o Estado do Pará, durante o prazo da sanção 
aplicada;  
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2.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

2.4.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

2.4.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste pregão; 

2.4.6. Empresa que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação;  

2.4.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

2.4.8. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.4.9. Empresa que possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

desembargadores e juízes vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de 

direção e assessoramento, conforme artigo 3º da Resolução nº. 07/2005 do Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ. 

2.5. O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas do Portal da Transparência do Governo Federal, para verificar a existência de 

restrições legais à participação em licitação e contratação com a Administração Pública. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, art. 22º do Decreto 

2.069/06), em www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 

obrigatório para fins de habilitação. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante, ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (art. 3º, §6º do Decreto nº. 

2.069/06). 
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3.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, §5º 

do Decreto nº. 2.069/06). 

 

4. DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se 

encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.2. O licitante deverá consignar, em campo adequado do sistema eletrônico, o valor 

ofertado para cada item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital. 

4.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 

que não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos. 

4.5. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, 

que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 

4.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
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4.8.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

4.9. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.9.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da 

ata de registro de preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.10. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, em www.comprasgovernamentais.gov.br  

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e 

em seus anexos, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todas as 

participantes. 

6.2. A ordem de classificação dos licitantes obedecerá ao critério de MENOR PREÇO. 

6.3. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

6.4. A apresentação da proposta implicará na aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos e pela obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nele contidas, assumindo a licitante o compromisso de executar o serviço 

de acordo com as especificações técnicas exigidas, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução do objeto deste pregão eletrônico. 
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6.5. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco na elaboração de 

sua proposta, devendo complementá-la, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto deste pregão eletrônico, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do §1º do artigo 57 da Lei nº. 8.666/1993. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

no sistema. 

7.3. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

7.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa às participantes em www.comprasgovernamentais.gov.br. 

7.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

fase de lances. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 
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empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior ao do licitante melhor 

classificada e, se atendidas as exigências deste edital, ser contratada. 

8.1.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que se enquadram na 

condição prevista no caput deste item, estas serão convocadas, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

8.1.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

8.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação. 

9.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. O critério de julgamento a ser utilizado é o de menor preço por item, desde que 

atendidas todas as exigências do termo de referência, Anexo I deste edital. 

10.1.1. O valor global da presente licitação é estimado em R$ 245.925,00 (duzentos e 

quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais). Os valores unitários e totais dos 

itens constam do termo de referência, Anexo I deste edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

objeto e do valor com as especificações e exigências estabelecidas neste edital e no termo 

de referência. 

10.3. O Pregoeiro poderá solicitar do setor responsável pela elaboração do termo de 

referência parecer técnico sobre a compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas, inclusive em relação ao seu valor. 
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10.4. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo 

de 03 (três) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, exclusivamente por meio da opção 

“Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, a proposta de preço adequada ao último lance ou 

negociação, formulada de acordo com o termo de referência (Anexo I) e demais anexos. 

10.5. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, impressa sem 

cotações alternativas ou optativas, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e 

dela deverão constar: 

10.5.1. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, 

referência a esta licitação, número de telefone, fax (se for o caso), endereço, dados 

bancários e endereço eletrônico (e-mail); 

10.5.2. Indicação de quem será o responsável pela assinatura da ata, com o número da 

carteira de identidade, de inscrição no CPF/MF, e, caso não seja sócio da empresa, 

procuração passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida, com 

poderes para assinatura da ata, em nome da proponente. 

10.6. Será verificada a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste 

edital e seus anexos, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 

10.7. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do Tribunal de Justiça do Estado do Pará ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

10.8. Serão recusadas as propostas que: 

10.8.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital e seus anexos; 

10.8.2. Apresentarem valores simbólicos, irrisórios, inexequíveis ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração; 

10.8.3. Apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos, acima do estimado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará e informado no item 10.1.1 deste edital e na planilha 

constante no Termo de Referência (Anexo I). 

10.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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10.10. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

10.11. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao Setor de Licitações do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado na 

Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP 66.613-710, Belém-

PA. 

10.12. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da 

documentação complementar especificada neste edital. 

11.2. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF 

deverão apresentar documentos que supram tais exigências, encaminhando-os através da 

opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet em conjunto com a proposta e no prazo 

indicados no item 10.4. 

11.3. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os seguintes: 

11.3.1. Número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério 

da Fazenda; 

11.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal); 

11.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante; 

11.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS (Certidão Negativa de 

Débito – CND emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social); 

11.3.4.1. A prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, no que concerne ao 

cumprimento dos itens 11.3.2 e 11.3.4 poderá ser comprovada mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente aos todos os tributos federais e 
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à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, nos termos da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº. 1.751, de 02 de outubro 2014; 

11.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal). 

11.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Lei 12.440/11. 

11.3.7. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

11.3.7.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

11.3.7.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

11.3.8. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem ser registrados na Junta 

Comercial ou órgão equivalente, de acordo com o art. 36 da Lei 8934/94. 

11.3.9. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade; 

11.3.9.1  No caso das sociedades regidas pela Lei nº 6.404/1976 (sociedade anônima) 

serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis devidamente publicados em 

Diário Oficial; em jornal de grande circulação e; fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

11.3.10. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual 

a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG  =  ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

  PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
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SG =  ________________ATIVO TOTAL___________________ 

           PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

LC  =    __ATIVO CIRCULANTE__ 

               PASSIVO CIRCULANTE 

11.3.11. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço; 

11.3.12. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro reserva o direito de 

efetuar os cálculos; 

11.3.13. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço o memorial de cálculo 

correspondente. 

11.4. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

11.4.1. Registro comercial em caso de empresa individual; 

11.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

11.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Lei 12.440/11, 

caso não esteja cadastrada no SICAF. 

11.4.4. Atestado de Capacidade Técnica: Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove (m) que a licitante executou de forma satisfatória 

objeto pertinente e compatível com o da licitação. O atestado deverá conter a identificação 

do signatário responsável, bem como meios de contato (telefone e/ou email, etc) que 

possibilitem a realização de diligências para esclarecimento de dúvidas relativas às 

informações prestadas. O atestado deverá estar comprovando a execução de, no mínimo, 

30% da quantidade do item da licitação no qual concorre, considerando o item para o qual 

foi classificado. 
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11.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

11.6. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em 

conjunto com a proposta de preços indicada no item 10.5, em arquivo único, exclusivamente 

por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, em prazo idêntico ao estipulado 

no item 10.4. 

11.7. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.8. Os originais ou as cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao Setor de Licitações do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado 

Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza, CEP 66.613-710, Belém-

PA.  

11.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ/MF. 

11.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

11.11. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório 

de títulos e documentos. 

11.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.13. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem prejuízo das 
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sanções previstas neste edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

11.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

12.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

objeto o licitante vencedor. 

12.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

12.1.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema e em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

12.2. Para efeito do disposto no §5º do art. 109 da Lei nº. 8.666/1993, a vista do processo 

deste pregão fica franqueada às interessadas. 

12.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

12.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Ultrapassada as fases de lances e de negociação, será declarado vencedor o licitante 

que oferecer a proposta de menor preço e que atenda aos requisitos de habilitação. 

13.2. O objeto deste pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
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13.3. A homologação deste pregão compete ao Secretário de Administração do Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará é o órgão gerenciador responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 

registro de preços dele decorrente. 

14.2. A Coordenadoria de Convênios e Contratos será a unidade responsável pelos atos 

de controle e administração da ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

14.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante a solicitação de adesão através 

do sistema Comprasnet – SIASGNET. 

14.3.1. Para realizar a solicitação, o usuário deverá informar o código da UASG 925942 e 

preencher os campos do sistema, que é autoexplicativo. 

14.3.2. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à ata de registro de 

preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador. 

14.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador, independentemente no número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

14.3.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 

aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não 

houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.3.6. Caberá à empresa beneficiária, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do pedido decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
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14.4. Homologado o resultado deste pregão, a licitante vencedora, observado o disposto 

no art. 14 do Decreto Estadual nº. 876/2013, será convocada para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento oficial de 

convocação. 

14.5. Será incluído na ata de registro de preços o registro das licitantes que aceitarem 

cotar com preços iguais aos da licitante vencedora, na ordem de classificação do certame. 

Tal condição tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do 

primeiro colocado da ata, nas hipóteses dos arts. 21 e 22 do Decreto Estadual nº. 876/2013. 

14.6. A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

14.7. É facultado ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, quando a convocada não 

assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada. 

14.8. Publicada na Imprensa Oficial, a ata de registro de preços implicará compromisso de 

entrega do objeto nas condições estabelecidas, conforme disposto no art. 15 do Decreto 

Estadual nº. 876/2013. 

14.9. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do 

Pará a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurada preferência à empresa registrada em igualdade de condições. 

14.10. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) 

meses, incluídas eventuais prorrogações, contado da publicação na Imprensa Oficial. 

14.11. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea d 

do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/1993 ou no art. 18 do Decreto Estadual nº. 876/2013. 

14.11.1. Nessa hipótese, se o Tribunal de Justiça do Estado do Pará julgar conveniente, 

poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro processo licitatório. 

14.12. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará as empresas para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

14.12.1. As empresas que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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14.12.2. A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

14.13. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

14.13.1. Liberar a empresa do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido, e sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

14.13.2. Convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação. 

14.14. Não havendo êxito nas negociações previstas no item anterior, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.15. O registro da empresa será cancelado quando: 

14.15.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

14.15.2. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido 

pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sem justificativa aceitável; 

14.15.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

14.15.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 

8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 

14.16. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 14.15.1, 14.15.2 e 

14.15.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

14.17. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

14.17.1. Por razão de interesse público; ou 

14.17.2. A pedido da empresa. 

14.18. Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará fará o devido apostilamento na ata de registro de preços e informará às 

empresas registradas a nova ordem de classificação. 
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14.19. A ata de registro de preços, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente por decurso do prazo de sua vigência. 

14.20. A ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pela 

Coordenadoria Militar, através do MAJ. QOPM Renato Moraes da Cunha, matricula 174114. 

15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

15.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o presente ato convocatório.  

15.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 

Referência (Anexo I), decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

15.3. As impugnações e esclarecimentos encaminhados após as 16h serão apreciados no 

próximo dia útil. 

15.4. Acolhida a petição contra o instrumento convocatório, será designada nova data para 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas.  

15.5. Os pedidos de esclarecimento referentes ao presente edital deverão ser enviados ao 

Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no seguinte endereço: licitacao@tjpa.jus.br. 

15.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br para conhecimento da 

sociedade em geral e dos licitantes, cabendo às interessadas em participar do certame 

acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 

15.7. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão divulgados em 

www.comprasgovernamentais.gov.br  por meio do link Acesso livre – Pregões – Agendados. 

15.8. A licitante, através de consulta permanente ao sítio www.comprasnet.gov.br, deverá 

manter-se atualizada quanto a quaisquer alterações e esclarecimentos sobre o edital, não 

cabendo a este Tribunal a responsabilidade por desconhecimento de tais informações, em 

face de inobservância da licitante quanto ao procedimento apontado neste item. 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas neste edital, na ata 
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de registro de preços, e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 

8.666/1993, garantido o direito à ampla e prévia defesa, a licitante que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços, não retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização;  

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na execução do objeto deste certame; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

16.2. Pelo atraso (inexecução total ou parcial) do objeto desta licitação, pelo não 

atendimento às especificações contidas no termo de referência (Anexo I), e descumprimento 

de qualquer obrigação prevista neste edital, na ata de registro de preços e nos instrumentos 

afins, o Tribunal de Justiça do Estado do Pará poderá aplicar à licitante vencedora as 

seguintes sanções, além das previstas no item 16.1, garantida a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no item 16.5; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.3. As sanções previstas no item 16.1 e nas alíneas a e c do item 16.2 poderão ser 

aplicadas juntamente com a da alínea b do item 16.2, facultada a defesa prévia da licitante 

contratada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em 

que a licitante foi oficialmente comunicada, salvo para a sanção estabelecida no item 16.2 

alínea c, cuja defesa deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura 

de vista. 

16.4. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante contratada descumprir 

qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 

Pará. 
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16.5. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à licitante contratada pelo atraso 

injustificado na entrega do objeto da ata de registro de preços, e será aplicada nos seguintes 

percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove 

inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 

calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a 

e b deste subitem; 

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do objeto, ou rescisão da nota de 

empenho, calculado sobre a parte inadimplente, sem prejuízo da aplicação do disposto nas 

alíneas a, b e c deste subitem; 

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula da ata ou do termo de referência, exceto prazo de 

entrega e casos previstos nas alíneas anteriores. 

16.6. A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e será executada 

após regular processo administrativo, garantida à licitante contratada o direito de defesa 

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos 

dos §§2º e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a) mediante desconto no valor das parcelas devidas à licitante contratada; e 

b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

16.7. Se preferir, poderá a licitante contratada efetuar o pagamento ou autorizar 

expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

16.8. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal no Tribunal 

de Justiça do Estado do Pará, ou no primeiro dia útil seguinte. 
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16.9. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o atraso não 

superior a 05 (cinco) dias. 

16.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará poderá, mediante despacho fundamentado, 

suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado 

irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste item, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% 

(dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade 

deverá ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade 

tenha sido suspensa anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os 

antecedentes da licitante contratada nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da 

primeira ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador 

distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, 

individualmente, cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que 

resulte em aplicação da respectiva penalidade. 

16.11. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e a ata de registro de 

preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma 

da alínea b do item 16.5. 

16.12. A sanção pecuniária prevista na alínea e do item 16.5 não se aplica nas hipóteses 

de rescisão que não ensejam penalidades. 

16.13. A sanção de impedimento prevista no item 16.1 será aplicada de acordo com os 

prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta, não assinar a ata de registro de preços, retirar a nota de empenho ou a 

ordem de autorização (item 16.1, a); deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame (item 16.1, b); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente (item 16.1, e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora ensejar o retardamento da 

execução do objeto deste pregão, devendo ser considerados os prejuízos causados à 

Administração (item 16.1, d); 
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c) de até 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora falhar na execução do objeto deste 

certame (item 16.1, f); 

d) de até 05 (cinco) anos, quando a licitante apresentar documento falso ou fizer declaração 

falsa (item 16.1, c); fraudar na execução do objeto deste certame (item 16.1, f); comportar-

se de modo inidôneo (item 16.1, g); ou cometer fraude fiscal (item 16.1, h). 

16.14. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

16.15. A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos serão extensivos a todos 

os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração Pública, consoante dispõe 

o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

16.16. Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao contraditório, a aplicação da 

sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário 

Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no 

Cadastro da Receita Federal (CPF/CNPJ). 

16.17. As sanções serão aplicadas pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 

Pará, à vista dos motivos informados na instrução processual. 

16.18. É facultado à licitante contratada interpor recurso contra a aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento (suspensão temporária) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da respectiva notificação. 

16.19. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste caso a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 
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16.20. Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de reconsideração à 

autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da intimação do ato. 

16.21. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal de serviços/fornecimento, 

com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da execução dos 

serviços na nota fiscal, após verificada a conformidade da execução e documentação 

respectiva, através de crédito em conta corrente no Banco XXXXXX, Agência XXXXXXX, 

conta corrente n° XXXXXXXXX, mediante a apresentação de fatura emitida pela EMPRESA 

em correspondência ao objeto executado. 

17.2. A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente dos comprovantes 

de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da Justiça do Trabalho 

competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/1993. 

17.3. No ato do pagamento será verificado se a contratada possui pendências quanto às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a regularidade perante a 

Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

17.4. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a 

CONTRATADA estará sujeita a aplicação das penalidades estabelecidas em Lei, bem como, 

a rescisão contratual. 

17.5. Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que a EMPRESA der 

causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente 

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

17.6. O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas 

ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos desta ata. 

17.7. Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento. 
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17.8. Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias e 

previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

17.9. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

365          365  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

18. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

18.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 

em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

18.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da ata de registro de preço. 

18.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento da ata de registro de preço. 

18.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

19. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

19.1. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de 

pequeno porte. 
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19.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentação relativa ao presente pregão. 

19.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

19.4. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente neste 

Tribunal. 

19.4.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente neste Tribunal, os prazos 

de que trata o item 19.3 serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

19.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

19.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública virtual deste pregão constarão em ata divulgada no 

sistema eletrônico. 

19.7. Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário 

de Brasília (DF) e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

19.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da competitividade e da disputa entre as interessadas. 

19.10. As cópias deste edital poderão ser obtidas na sala da Comissão Permanente de 

Licitação no Prédio Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado na Avenida 

Almirante Barroso, nº. 3089, Belém/PA, das 8 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, ao 

custo das cópias (impresso), ou gratuitamente em mídia magnética fornecida pela licitante 

ou através da internet, em www.tjpa.jus.br e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br. 

19.11. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 
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validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

19.12. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste pregão. 

19.13. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº. 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

19.14. O resultado desta licitação será divulgado em www.comprasgovernamentais.gov.br e 

publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pará. 

19.15. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Belém, Capital do 

Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 

casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

20. DOS ANEXOS 

20.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta do Ata de Registro de Preço. 

 

Belém, 20 de setembro de 2019. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONDIÇÕES MÍNIMAS DE ATENDIMENTO PLENO E OBRIGATÓRIO PARA PROMOVER O 

REGISTRO DE PREÇO PARA O SERVIÇO DE LOCAÇÃO EVENTUAL DE VEÍCULOS AUTOMOTOR, 

SEM MOTORISTA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ. 

 

1. OBJETO 

1.1.  O presente Termo de Referência tem por objetivo registro de preço com pessoa jurídica 

especializada no serviço de locação eventual de veículos automotores terrestre, sem motoristas e com 

quilometragem livre, para atender o Tribunal de Justiça do Pará em todo estado do Pará, conforme 

especificações e condições estabelecidas adiante. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

O termo de Cooperação Técnica nº 05, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e o Exército 

Brasileiro, corroborou as atribuições do Tribunais de Justiça do Estado no que concerne ao recolhimento 

das armas de fogo e armas brancas das diversas Comarcas. Esta Coordenadoria Militar do Tribunal de 

Justiça – CMTJ com o intuito de mitigar os riscos, inerentes as atividades de recolhimento de armas, entende 

que há necessidade da utilização de veículos adequados, ajudando no controle de variáveis que 

potencializam os riscos do sucesso da missão. 

Outra operação que se faz crucial para o sucesso de qualquer missão de segurança são as ações de 

inteligência e levantamento de segurança orgânica dos prédios do Tribunal de Justiça, sendo que a primeira 

possui necessidades especiais referentes ao seu desenvolvimento que por muitas vezes deve ser feito de 

maneira velada. Acrescidos de outras missões institucionais da presidência ou de representação, quanto a 

descrição e segurança dessas missões institucionais.   

Considerando o momento financeiro difícil vivido em nosso país, além do próprio dever em zelas pela 

boa ordenação e execução de recursos públicos, entende-se que o referido serviço, sendo usado de 

maneira eventual seja por esta CMTJ seja pela presidência deste Tribunal, possibilitaria a realização de 

ambas as missões, com vista na mitigação de risco e excelência de resultados. 
 

3.  DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Item 
DESCRIÇÃO TÉCNICAS DO VEÍCULO PARA LOCAÇÃO CONTINUADA 

COM QUILOMETRAGEM LIVRE 

Indicador Físico 

Und 
Qtd 

1º Grau 2º Grau 

1 

Configurações mínimas do veículo: veículo automotor, tipo SUV 

(Sport Utility Vehicle), 5 lugares, montado sob a estrutura de chassi ou 

monobloco, carroceria em aço e original de fábrica, compartimento de 

passageiros e carga em um único ambiente, com pintura original de 

fábrica na cor preta, metálica ou perolizada. Com no máximo 02 (dois) 

anos de uso, cilindrada mínima 2.799 cm3, 16 válvulas, turbo diesel, 

com torque mínimo de 45 kgf.m, potência mínima de 170 cv, 

transmissão manual com 6 velocidades com controle eletrônico de 

transmissão, 4x4 com transferência de tração para seletores (2x2, 2x4 

e 4x4),   direção hidráulica, ar condicionado, retrovisor elétrico, travas 

elétricas, pneus 265/60 R18, rodas de liga leve 18R, freios a disco 

dianteiro e traseiro com ABS, EBD e BAS, capacidade de carga de no 

mínimo 600 kg, com no mínimo 06 air bag (02 frontais – motorista e 

passageiro, 02 laterais– motorista e passageiro, 02 de cortina), colunas 

de direção com regulagem de altura e profundidade. 

Diárias 65 35 
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02 

Configuração mínima do tipo COMPACTO: Com no máximo 02 

(dois) anos de uso, na cor preto ou cinza sólido, modelo “hatch” ou 

“sedan”, movido a gasolina ou bicombustível (gasolina/álcool), com 5 

(cinco) portas, motor com potência mínima acima de 90 cavalos, ar 

condicionado, sonorização AM/FM/CD, direção hidráulica, freios ABS, 

Air Bag, capacidade para 5 (cinco) passageiros e com todos os 

acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 

Diária 

120 30 

03 

Configuração mínima do tipo PICK-UP: Com no máximo 02 (dois) 

anos de uso, motor no mínimo 2.4, no mínimo 121 cv, movido a diesel, 

tração 4x4, capacidade para 05 pessoas, incluindo o motorista, 

equipada com ar condicionado, direção hidráulica, dispositivo de som 

freios ABS, Air Bag. 

110 30 

04 

Configuração mínima tipo VAN: Com no máximo 02 (dois) anos de 

uso, para 16 lugares a diesel, cilindrada mínima 2.3 L, com potência 

de 127 CV, na cor branca ou preta sólida, ar condicionado, vidros e 

travas elétricas nas postas dianteiras, retrovisor elétricos, banco de 

motorista com regulagem de altura e apoio de cabeça, banco do 

passageiro bi posto, brake ligth, cinto de segurança dianteiro laterais 

com regulagem de altura, conta-giros, cambio no painel, 

desembaçador com ar quente, direção hidráulica, faixa nas colunas, 

faróis com regulagem de altura, filtro com 2ª geração, filtro com pré-

aquecimento, freio a disco nas 4 rodas, janelas corrediça 2ª fila, kit 

reparo do motor, modanatura lateral mola traseira bilamina e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

30 10 

3.1 Equivalentes aos Modelos: 

 COMPACTO: Gol, Onix, Sandero, Fox, HB20, ou similar. 

 SUV: SW-4, PAJERO DAKAR, TRAIL BLAZER, JEEP CHEROKEE ou similar. 

 PICK-UP: L-200, Hilux, Amarok, Ranger ou similar. 

4.  LOCAIS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. O local de execução do serviço será nas sedes do Poder Judiciário, nominadas abaixo: 

 Tribunal de Justiça do Estado do Pará, localizado na Av. Almirante Barroso, n° 

3000, CEP: 66.613-710, Bairro do Souza, Belém; 

 Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, Rua Transamazônica, S/N, Bairro 

Amapá, CEP 68.508-970, Marabá – Pa. 

 Fórum Des. Raul da Costa Braga, Rua Pedro Coelho de Carmago, esq. Com 

Manuel Vicente Pereira, setor Oeste, quadra 22, Bairro Parque dos Buritis, CEP: 

68.707-000, Redenção – Pa. 

 Fórum Des. Ernesto Adolfo de V. Chaves, Av. Mendonça Furtado, S/N, Bairro 

Liberdade, CEP: 68.005-100, Santarém-Pa. 

 Fórum Des. José Amazonas Pantoja, Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 1651, 

Bairro São Sebastião, CEP 68.372-020, Altamira-Pa. 

 Fórum Des. Walter Bezerra Falcão, Trav. Paes de Carvalho, S/N, Bairro 

Comércio, CEP 68.180-060, Itaituba-Pa. 

P
A

P
R

O
20

19
01

58
9V

03

Assinado digitalmente por RAPHAEL DE MENDONCA ROCHA MONTEIRO.
Documento Nº: 2148474.14135764-3074 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

519



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 
DIVISÃO DE COMPRAS 

 

4.2. O ano de fabricação dos veículos deverá corresponder ao constante nos itens 3 do Termo de 

Referência – DESCRIÇÃO DO PRODUTO; 

4.3. Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, segundo as normas 

e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN; 

4.4. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre; 

4.5. Os veículos deverão ser entregues, devidamente limpos, com tanque cheio e com revisão 

mecânica/elétrica, de forma a permitindo completa segurança durante sua utilização. 

4.6. Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida pela 

CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução; 

4.7. Caberá a CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à entrega dos 

veículos nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

4.8. A CONTRATANTE deverá solicitar até 02 (dois) veículos por tipo a CONTRATADA com 

antecedência mínima de 48H (quarenta e oito horas) da data de entrega, conforme mapa de demanda 

estimada abaixo. 

Item Descrição do objeto 

Quantidade de diárias por sede do Poder Judiciário 

Total 
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Demanda 

1 
[...] Veículo automotor, 

tipo SUV [...] 
100 0 0 0 0 0 100 

2 
[...] Modelo tipo 

compacto (Hatch)[...] 
50  30 20 20 15 15 150 

3 
[...] veículo tipo pick-up 

[...] 
40  35 15 20 15 15 140 

4 
[...] configuração Van 

[...] 
0 20 0 20 0 0 40 

 

5.  DO PREÇO A SER PROPOSTO  

5.1.  No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas com seguros, encargos sociais, 

impostos e taxas, transporte, despesas administrativas e lucros e demais insumos necessários à sua 

composição; 

5.2. Qualquer outro custo necessário para a completa execução do presente objeto, não incluso neste 

Instrumento. 

5.3. O valor estimado é de: 
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Descrição do veículo Valor unitário Valor total 

Tipo SUV R$ 615,00 R$ 61.500,00 

Tipo COMPACTO R$ 244,50 R$ 36.675,00 

Tipo PICK-UP R$ 712,50 R$ 99.750,00 

tipo VAN R$ 1.200,00 R$ 48.000,00 

TOTAL  R$ 245.925,00 

 

6.  PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A CONTRATADA deverá entregar os veículos com até 48H (quarenta e oito horas), contados a partir 

do recebimento da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual período mediante apresentação de 

disposição de motivos e aceite formal por parte do órgão requisitante. 

7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os produtos que não atenderem às condições descritas neste termo de referência ou que 

apresentarem quaisquer vícios de fabricação serão imediatamente devolvidos pelo Tribunal de Justiça do 

Pará – TJPA ao fornecedor, para que este proceda à devida substituição, no prazo máximo de 24H (vinte 

e quatro horas) dias úteis, podendo ser ampliado caso justificado, a contar da data de sua notificação 

formal, não cabendo ao TJPA arcar com quaisquer custos provenientes da substituição.  

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.  Disponibilizar ao CONTRANTE os veículos nos prazos estabelecidos no item 4 e 6 do presente 

Termo de Referência, nos locais, quantidades e horários fixados pelo CONTRATANTE, informando, em 

tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que impossibilite de assumir o solicitado; 

8.2. Disponibilizar os veículos no regime de quilometragem livre; 

8.3. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, seguro obrigatório e 

outros, previstas no Código de Trânsito Brasileiro; 

8.4. Manter os veículos assegurados, contratando para isso obrigatoriamente Seguro Total, 

responsabilizando-se pelo pagamento eventual de franquia, com cobertura compreensiva para roubo, furto, 

incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros, e quaisquer casos fortuitos ou de 

força maior, durante todo o prazo de vigência contratual, comprovado, através de Laudo Pericial emitido 

pela autoridade competente de transito a culpa ou dolo do condutor no sinistro, ficará a cargo da 

CONTRATANTE o pagamento integral da franquia; 

8.5. O seguro deverá possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas, devendo ser anexado aos 

contratos, derivados do futuro contrato, cópias das apólices que comprovam a contratação do serviço; 

8.6. Seguro total, conforme a seguir: 

a. Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - RCF no valor mínimo contratado de R$ 100.000,00 

(cinqüenta mil) reais; 

b. Colisão, incêndio, roubo ou furto do veículo ou de itens do automóvel e seus acessórios (CD player, 

auto-falantes, antenas, etc.); 
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c. Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane mecânica, conserto de pneu 

furado, etc.); acidentes pessoais dos passageiros do veículo - APP, no mínimo de R$30.000,00 

(trinta mil) reais por ocupante.; 

8.7. Substituir os veículos, nas condições não previstas no item acima, quando solicitado por escrito pelo 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas, a partir do recebimento de notificação; 

8.8. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na 

locação dos veículos; 

8.9. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre 

as locações; 

8.10. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição dos veículos em uso por veículos que tenham 

ano de fabricação correspondente ao item 3 desse termo de referência, quando completados mais de 24 

(vinte e quatro) meses de uso ou se forem atingidos 100.000 km rodados, quanto aos veículos diesel e 

60.000 km os veículos flex (etanol ou gasolina). 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecidos; 

9.2.  Prestar as informações e os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

9.3.  Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos neste Termo;  

9.4. Executar, por meio da Coordenadoria Militar, a fiscalização e o acompanhamento da execução e do 

fornecimento, bem como o ateste das faturas correspondentes ao objeto contratado;  

9.5. A fiscalização será exercida pela Coordenadoria Militar, através do MAJ. QOPM RENATO MORAES 

DA CUNHA, matricula 174114 deste Tribunal de Justiça.  

9.6. Atestar o recebimento do(s) item(ns) entregue(s) bem como sua adequação às especificações 

exigidas, rejeitando o(s) que não estiver(em) de acordo com as especificações do termo de referência, por 

meio de notificação à Contratada;  

9.7. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas obrigações; 

9.8.  Aplicar penalidades cabíveis em caso de descumprimento do pactuado, conforme previsto no item 

10, deste Termo. 

9.9. Solicitar até 02 (dois) carros por tipo respeitando o prazo mínimo de 48H (quarenta e oito horas) 

para entrega 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste 

termo de referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento convocatório e no contrato. 

11.  PAGAMENTO DO OBJETO 

11.1.  O TJPA realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contado a partir da apresentação do 

documento fiscal correspondente; 

11.2.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada; P
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11.3. No ato do pagamento será verificado se a contratada possui pendências quanto às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e a regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas); 

11.4. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a contratada estará sujeita a 

aplicação das penalidades estabelecidas em Lei; 

11.5.  O descumprimento, pela contratada, do estabelecido no parágrafo anterior, não lhe gera direito a 

alteração de preços ou compensação financeira; 

12. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES SOCIOAMBIENTAIS DA CONTRATADA  

12.1. Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, pintura, 

troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas: 

a. manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais para 

que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com qualidade do ar, 

observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente; 

b. Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases poluentes 

na atmosfera; 

c. manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema de 

escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos dos padrões 

aceitáveis nos termos da legislação regente, normas brasileiras aplicáveis e recomendação dos 

manuais de proprietários e serviços do veículo; 

d. os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro equipamento que 

o substitua para controle de emissão de gases poluentes na atmosfera; 

12.2. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente/PA, destacando-se a Lei Federal nº 

8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93, Portaria IBAMA nº 85/96; 

12.3. Manter programa interno de auto fiscalização da correta manutenção da frota, quanto à emissão de 

fumaça preta, especialmente para os veículos eventualmente movidos a óleo diesel que integrem a frota 

utilizada na presente prestação dos serviços;  

12.4. Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à redução 

efetiva de emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos a combustíveis não-fósseis; 

12.5. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à 

aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos 

veículos; 

12.6.  Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente, aos 

fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, tendo em vista que pneumáticos inservíveis 

abandonados ou dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao 

meio ambiente e à saúde pública. Esta obrigação atende à Resolução CONAMA nº 258, de 26 de agosto 

de 1999. 
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13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. Poderá haver subcontratação de empresas especializadas no fornecimento ou prestação dos 

serviços de locação de veículos, desde que a subcontratação não atinja o objeto contratado em sua 

integralidade, na forma do disposto no art. 72 da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A subcontratação não exime o CONTRATADO, perante a Administração, das responsabilidades 

contratuais e legais pela execução do contrato. 

14. DA SUBSTITUIÇÃO.  

14.1. A(s) empresa(s) registrada(s) na futura ata de registro de preços, derivada deste processo, poderá 

(ão) solicitar ao gestor da ata, bem como ao órgão contratante, a substituição dos modelos e marcas dos 

veículos expressos na proposta comercial da empresa; 

14.2. Os novos modelos e marcas apresentados em substituição, em hipótese alguma, deverão 

apresentar especificações técnicas inferiores às estabelecidas no item 03 deste termo de referência; 

14.3. A solicitação encaminhada pela empresa ao órgão gestor ou ao órgão contratante, deverá conter 

disposição de motivos que comprove, de forma inequívoca, a impossibilidade de manter o fornecimento do 

veículo cuja marca e modelo foram registrados na proposta comercial; 

14.4. O órgão gestor ou o órgão contratante deverá manifestar-se quanto à solicitação da empresa em 

até 30 dias úteis, contados do recebimento da solicitação. 

15. DA OCORRENCIA DE MULTAS DE TRANSITO  

15.1. As multas decorrentes de infrações de trânsito serão pagas pelo real condutor do veículo ou através 

de processo administrativo, ou judicialmente.  

15.2. Quando a infração for de responsabilidade do condutor, este será responsável pela sua quitação, 

desde que a CONTRATADA informe tempestivamente a ocorrência da notificação a CONTRATANTE para 

que dê ciência ao motorista e este proceda, nos prazos legais, se for o caso, a interposição de recursos.  

15.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a "Declaração de Indicação de Real Condutor - DIRC" a 

CONTRATANTE, devidamente protocolada, para identificação do real condutor que querendo poderá 

ingressar com recurso.  

15.4. A CONTRATANTE informará a CONTRATADA, através do Fiscal do contrato, todos os dados relativos 

ao condutor infrator para que proceda, nos termos da lei, junto aos órgãos de trânsito competente para efeito 

de pontuação da CNH do condutor infrator.  

15.5. Quando a infração ocorrer por problemas de desconformidade do veículo com as exigências da 

legislação de trânsito sua quitação será de responsabilidade da CONTRATADA. 

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1. Atestado de Capacidade Técnica: Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove (m) que a licitante executou de forma satisfatória objeto pertinente e compatível com 

o da licitação. O atestado deverá conter a identificação do signatário responsável, bem como meios de 

contato (telefone e/ou email, etc) que possibilitem a realização de diligências para esclarecimento de dúvidas 
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relativas às informações prestadas. O atestado deverá estar comprovando a execução de, no mínimo, 30% 

da quantidade do item da licitação no qual concorre, considerando o item para o qual foi classificado. 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1.  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Termo de Referência deverá ser encaminhado para a Coordenadoria Militar e Divisão de Compras ou 

Serviço de Compras, nos telefones, respectivamente, 32053316/3317, e-mail: cmtj@tjpa.jus.br; 3205-

3084/3194 ou e-mail: setordecompras@tjpa.jus.br. 

 

Responsável pela elaboração: William Rogério S. da Silva – Maj QOBM. 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos __ dias do mês de ____ de 2019, o Estado do Pará, por intermédio do Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 

3089, bairro do Souza, cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, por seu Secretário de 

Administração, FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO, brasileiro, residente e 

domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da carteira de identidade nº. 

8293120 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 141.758.512-91, designado pela Portaria nº. 

PORTARIA Nº 574/2017-GP de 1º de fevereiro de 2017, publicada no Diário de Justiça do dia 

02 fevereiro de 2017, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; do Decreto 

Estadual nº. 876, de 29 de outubro de 2013; da Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1993 

(Código de Defesa do Consumidor); e pelas demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº. 052/TJPA/2019 (processo 

nº PA-PRO-2018/05770), para o Registro de Preços nº XXX/TJPA/2019, conforme 

homologação da Secretaria de Administração deste Egrégio Tribunal, publicada no Diário 

Oficial do Estado do Pará em __ de ________ de 2019, registram-se os preços oferecidos pela 

empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. __.___.___/____-

__, com sede na cidade de _____, Estado do ____, à ____________________________ 

(logradouro), doravante denominada EMPRESA, neste ato representada por 

_____________________, portador do RG nº _______, inscrito no CPF/MF sob o nº 

___.___.___-__, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar para o lote/item __ do certame 

supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Registro de preço com pessoa jurídica especializada 

no serviço de locação eventual de veículos automotores terrestre, sem motoristas e com 

quilometragem livre, para atender o Tribunal de Justiça do Pará em todo estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS – Esta ata de registro de preços é 

documento vinculativo obrigacional e seu prazo de validade não será superior a 12 (doze) 

meses, incluídas eventuais prorrogações, com início em xx de xxxxxx de 201x e término em xx 

de xxxxxxxxxx de 201x, com eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 

Estado. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Durante o prazo de validade desta ata, o TJPA não estará 

obrigado a adquirir o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 

sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à EMPRESA, sendo-lhe, 

entretanto, assegurada a preferência de contratação em igualdade de condições. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A partir da assinatura da presente Ata, a EMPRESA assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, aos pedidos realizados e se obriga 

a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas neste instrumento e no termo de 

referência, ficando sujeita, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento 

de quaisquer de suas cláusulas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A retirada da nota de empenho será a caracterização do 

compromisso de entregar os bens/materiais objeto da presente ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS – Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e 

irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta ata de 

registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

fornecimento/prestação ou bens registrados, cabendo ao TJPA promover as negociações junto 

a EMPRESA, observadas as disposições contidas na alínea “d”, do inciso II do caput do art. 65 

da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o TJPA convocará a EMPRESA para negociar a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a EMPRESA não aceitar reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

PARÁGRAFO QUARTO – Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços 

registrados e a EMPRESA não puder cumprir o compromisso, o TJPA poderá: 
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I – liberar a EMPRESA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de entrega dos bens/materiais, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; 

II – convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso de solicitação de revisão de preços a requerimento da 

empresa, esta deverá efetuá-la em momento anterior ao pedido de entrega/prestação efetuado 

pelo TJPA, e dentro do prazo de validade da ata.  

PARÁGRAFO SEXTO – Não havendo êxito nas negociações, o TJPA deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O registro da EMPRESA será cancelado quando: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II – não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pelo TJPA, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticado no mercado; ou 

IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/1993, ou no 

art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 

PARÁGRAFO OITAVO – O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e 

IV do parágrafo anterior será formalizado por despacho do TJPA, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

PARÁGRAFO NONO – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovado e justificado: 

I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido da EMPRESA. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO – O pagamento será efetuado de acordo com a nota 

fiscal de fornecimento, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da 

entrega do material na nota fiscal, após verificada a conformidade da execução e 

documentação respectiva, através de crédito em conta corrente no Banco XXXXXX, Agência 
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XXXXXXX, conta corrente n° XXXXXXXXX, mediante a apresentação de fatura emitida pela 

EMPRESA em correspondência ao objeto executado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente 

dos comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line 

ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da Justiça do 

Trabalho competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No ato do pagamento será verificado se a contratada possui 

pendências quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa 

à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a regularidade 

perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das 

certidões, a CONTRATADA estará sujeita a aplicação das penalidades estabelecidas em Lei, 

bem como, a rescisão contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO - Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que a 

EMPRESA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO QUINTO – O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes às multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos desta ata. 

PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias 

e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

PARÁGRAFO OITAVO – No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

atualização financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

          365          365  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA – São obrigações da EMPRESA além 

das previstas nesta ata de registro de preços, a seguir especificadas, as demais previstas no 

edital e no termo de referência: 

I – Executar fielmente o objeto da presente ata de registro de preços, obedecendo 

rigorosamente às exigências e especificações contidas no termo de referência, Anexo I do 

edital, que é parte integrante desta ata. 

II – Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelo TJPA, substituindo imediatamente os objetos não aprovados pela fiscalização. 

III – Comunicar ao TJPA toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a 

vigência da ata e fornecimento dos bens/materiais; 

IV – Manter durante a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os 

comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica. 

V – Acatar todas as exigências do TJPA, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

VI – Atender às especificações contidas nesta ata de registro de preços, no edital convocatório, 

no termo de referência e na sua proposta, às quais a EMPRESA fica vinculada. 

VII – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas 

estabelecidas no edital e nesta ata, além da aplicação daquelas previstas na Lei nº. 8.666/1993 

e suas alterações posteriores, sem prejuízos das demais. 

VIII – Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos resultantes do 

fornecimento objeto desta ata de registro de preços, inclusive impostos, taxas, fretes, 

emolumentos e suas majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto registrado. 
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IX – Em nenhuma hipótese poderá a EMPRESA veicular publicidade acerca do objeto da 

presente ata de registro de preços. 

X – A EMPRESA se sujeita às disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei nº. 8.078/1990. 

XI – A EMPRESA não poderá possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

desembargadores e juízes vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de direção 

e assessoramento, conforme art. 3º da Resolução nº. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça 

– CNJ. 

XII – Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência, que é parte integrante 

desta ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO TJPA – São obrigações do TJPA, além das demais 

previstas nesta ata de registro de preços e nos anexos que integram e complementam o edital: 

I – Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos. 

II – Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

III – Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados 

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

IV – Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da EMPRESA. 

V – Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades no objeto desta ata, objetivando a 

imediata reparação ou substituição dos produtos. 

VI – Atestar a entrega e a aceitação dos bens/materiais fornecidos, bem como sua adequação 

às especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações 

do termo de referência, por meio de notificação à detentora do preço registrado. 

VII – Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio os defeitos 

detectados no material e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam correção por parte da EMPRESA. 

VIII – Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO – O acompanhamento e a fiscalização desta ata 

de registro de preços ficarão sob a responsabilidade da Coordenadoria Militar, através do MAJ. 

QOPM Renato Moraes da Cunha, matricula 174114. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O TJPA promoverá o acompanhamento e fiscalização do objeto 

desta ata, sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização pelo TJPA não exclui nem reduz a responsabilidade 

da EMPRESA por quaisquer irregularidades no fornecimento, nem perante terceiros, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES – Ficará impedida de licitar e contratar com o 

Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas 

previstas no edital, nesta ata de registro de preços e das demais cominações referidas no 

Capítulo IV da Lei nº. 8.666/1993, garantido o direito à ampla e prévia defesa, a EMPRESA 

que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços, não retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso; 

d) ensejar o retardamento da execução da prestação dos serviços objeto desta ata; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na execução da prestação dos serviços objeto desta ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pelo atraso, pela inexecução total ou parcial do objeto desta ata 

de registro de preços, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de referência 

(Anexo I), e descumprimento de qualquer obrigação prevista no edital, nesta ata e nos 

instrumentos afins, o TJPA poderá aplicar à EMPRESA as seguintes sanções, além das 

previstas no caput desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas no caput desta cláusula e nas alíneas a e c 

do parágrafo primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b do parágrafo 

primeiro, facultada a defesa prévia da EMPRESA, no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data em que a EMPRESA foi oficialmente comunicada, salvo 
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para a sanção estabelecida na alínea c do parágrafo primeiro, cuja defesa deverá ser 

apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura de vista. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a EMPRESA 

descumprir qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do TJPA. 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à EMPRESA pelo 

atraso injustificado na execução da prestação dos serviços objeto desta ata, e será aplicada 

nos seguintes percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução da prestação dos 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% 

(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na execução da prestação 

dos serviços, calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta ata, por descumprimento do prazo de 

execução, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e b deste subitem; 

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a 

ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, recusa parcial ou total de execução do pedido, ou rescisão da nota de 

empenho, calculado sobre a parte inadimplente; sem prejuízo da aplicação do disposto nas 

alíneas a, b e c deste subitem. 

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preço, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula desta ata ou do termo de referência, exceto prazo de execução e casos 

previstos nas alíneas anteriores. 

PARÁGRAFO QUINTO – A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e 

será executada após regular processo administrativo, garantida à EMPRESA o direito de 

defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 

termos dos §§2º e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a) mediante desconto no valor das parcelas devidas à EMPRESA; e 

b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

PARÁGRAFO SEXTO – Se preferir, poderá a EMPRESA efetuar o pagamento ou autorizar 

expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 

corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de execução da prestação dos 

serviços, se dia de expediente normal no TJPA, ou no primeiro dia útil seguinte. 

PARÁGRAFO OITAVO – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o 

atraso não superior a 05 (cinco) dias. 
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PARÁGRAFO NONO - O TJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a 

aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% 

(dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá 

ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido 

suspensa anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os 

antecedentes da EMPRESA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 

ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, 

cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da 

respectiva penalidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e a ata de 

registro de preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da 

alínea b do parágrafo quarto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A sanção pecuniária prevista na alínea e do parágrafo 

quarto não se aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A sanção de impedimento prevista no caput desta 

cláusula será aplicada de acordo com os prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, retirar a nota de empenho ou a ordem 

de autorização (caput, alínea a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

(caput, alínea b); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente (caput, alínea e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a EMPRESA ensejar o retardamento da execução da 

prestação dos serviços objeto desta ata de registro de preços, devendo ser considerados os 

prejuízos causados à Administração (caput, alínea d); 

c) de até 02 (dois) anos, quando a EMPRESA falhar na execução da prestação dos serviços 

objeto desta ata de registro de preços (caput, alínea f); 

d) de até 05 (cinco) anos, quando a EMPRESA apresentar documento falso ou fizer declaração 

falsa (caput, alínea c); fraudar na execução da prestação dos serviços objeto desta ata de 

registro de preços (caput, alínea f); comportar-se de modo inidôneo (caput, alínea g); ou 

cometer fraude fiscal (caput, alínea h). 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a EMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos 

serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração 

Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao 

contraditório, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 

deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no 

SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro 

da Receita Federal (CPF/CNPJ). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – As sanções serão aplicadas pela Presidência do TJPA, à 

vista dos motivos informados na instrução processual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – É facultado à EMPRESA interpor recurso contra a 

aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento (suspensão temporária) no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – O recurso será dirigido à autoridade superior, por 

intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, 

devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 

do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de 

reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 

OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES – Esta ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade autárquica e fundacional que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do TJPA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As demais entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso desta ata, deverão consultar o TJPA para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá à EMPRESA, beneficiária da ata de registro de preços, 

observadas as condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
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decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes desta ata, assumidas com o TJPA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não 

poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos do fornecimento registrado 

nesta ata para o TJPA. 

PARÁGRAFO QUARTO – O quantitativo decorrente das adesões a esta ata não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o TJPA, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO – O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a 

primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 

justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão 

gerenciador. 

PARÁGRAFO SEXTO – Após autorização do TJPA, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ata. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pela EMPRESA das obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

TJPA. 

PARÁGRAFO OITAVO – É facultada aos órgãos e entidades municipais, distritais ou de outros 

Estados a adesão a esta ata, devendo-se dar prioridade aos órgãos e entidades da 

Administração Pública do Estado do Pará. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO – O TJPA será 

o órgão responsável pelos atos de controle e administração desta ata de registro de preços e 

indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 

quantitativos a serem adquiridos, as empresas para os quais serão emitidos os pedidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O gerenciamento das obrigações contratuais objeto desta ata será 

efetuado pelo setor do TJPA, com autoridade para exercer, como representante da 

Administração do TJPA, toda e qualquer ação de orientação geral e acompanhamento na 

execução do fornecimento objeto da presente ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A convocação das empresas pelo TJPA será formalizada e 

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo 

pedido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A EMPRESA convocada na forma do subitem anterior que não 

comparecer, não retirar a nota de empenho e a ordem de autorização, ou não cumprir as 

obrigações estabelecidas nesta ata de registro de preços, estará sujeita às sanções previstas 

no edital e neste instrumento. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o TJPA poderá indicar 

a próxima EMPRESA a ser destinado o pedido, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas 

decorrentes da contratação objeto desta ata correrão à conta de recursos consignados no 

orçamento do TJPA para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência da ata de registro de 

preços, a cargo do TJPA, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a cada 

demanda para fornecimento do objeto da presente ata, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão na respectiva nota de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Será incluído nesta ata o 

registro das licitantes que aceitarem cotar os preços iguais aos da licitante vencedora na ordem 

de classificação do certame. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá 

ser respeitada nas contratações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A condição estabelecida no caput desta cláusula tem por objetivo 

a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Integram esta ata: o edital do Pregão Eletrônico nº 

012/TJPA/2017, o termo de referência e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 

no supracitado certame. 

PARÁGRAFO QUARTO – O prazo para assinatura desta ata será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contado da data do recebimento oficial de convocação. 

PARÁGRAFO QUINTO – Os casos omissos serão resolvidos com observância das 

disposições constantes da Lei nº 8.666/1993, do Decreto Estadual nº 876/2013, da Lei nº. 

8.078/1993 e da Portaria nº. 5.132/2013 do Gabinete da Presidência do TJPA. 

PARÁGRAFO SEXTO – O resumo da ata de registro de preços será publicado no Diário Oficial 

do Estado do Pará no prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua assinatura, condição 

indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO – As questões decorrentes da execução deste 

instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas 

no Foro de Belém, Capital do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

 

Belém, __ de _____ de 2019. 

 

_______________________________  ________________________________ 

FRANCISCO DE O. CAMPOS FILHO  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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Secretário de Administração                Representante da Empresa 

 

Testemunhas: 

_____________________________ 

Nome 

CPF/MF 

 

 

 

____________________________ 

Nome 

CPF/MF 
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